
DESCRIÇÃO
PERCENTUAL DA 

COMPOSIÇÃO

1. PESSOAL

1.1. PESSOAL CLT (NÃO MÉDICO)

   SALÁRIOS

   ENCARGOS SOCIAIS

          INSS

          FGTS

          IRRF

          PIS

   OUTROS BENEFÍCIOS

          VALE TRANSPORTE

          AUXÍLIO CRECHE

          OUTROS

1.2. SERVIÇOS MÉDICOS (PJ)

   SERVIÇOS MÉDICOS SE CONTRATADOS NA FORMA PJ

2. SERVIÇOS

2.1. SERVIÇOS ASSISTENCIAIS

   LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS E PATOLÓGICAS

   SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 

   SERVIÇOS FONOAUDIOLOGIA, PSICOLOGIA, NUTRIÇÃO, FISIOTERAPIA)

   SERVIÇOS DE HEMODIÁLISE

SERVIÇO DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITO

   OUTROS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS 

2.2. SERVIÇOS AUXILIARES

   ALIMENTAÇÃO

   CONTROLADORIA E SEGURANÇA

   DEDETIZAÇÃO

   ENGENHARIA CLÍNICA

   HIGIENE E LIMPEZA

   LAVANDERIA E ROUPARIA

   LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

   MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

   MANUTENÇÃO PREDIAL

   TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO

   TRANSPORTES E REMOÇÕES

   OUTROS SERVIÇOS AUXILIARES

2.3. SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

   ADMINISTRATIVOS

   CONTÁBEIS

   EDUCAÇÃO E TREINAMENTO

   JURÍDICOS

   RH E DP

3. MATERIAIS E MEDICAMENTOS

3.1. MATERIAIS E MEDICAMENTOS

   GASES MEDICINAIS

   MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES
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   MEDICAMENTOS

   NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL

   OPME (ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS) 

3.2. MATERIAIS DE CONSUMO GERAL

   COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

   GÁS GLP

   GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

   MATERIAIS GRÁFICOS

   MATERIAIS PARA COPA E COZINHA

   MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA

   MATERIAIS PARA HIGIENTE E LIMPEZA

   MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO PREDIAL

   UNIFORMES E ENXOVÁIS

   OUTROS MATERIAIS

4. CUSTOS E DESPESAS GERAIS

   CONCESSIONÁRIAS

          ÁGUA E ESGOTO

          ENERGIA ELÉTRICA

          INTERNET

          TELEFONIA

   CARTÓRIOS E CUSTAS PROCESSUAIS

   CORREIOS E TRANSPORTE DE DOCUMENTOS

RATEIO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

   DESPESAS BANCÁRIAS E FINANCEIRAS

   IMPOSTOS E TAXAS

   SEGUROS

   OUTRAS DESPESAS GERAIS

TOTAL DA DECOMPOSIÇÃO

* É facultativo ao Proponente o acréscimo de outros itens na tabela de decomposição, desde que exista a 

vinculação com o objeto.






